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TERMO DE REFERÊNCIA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE 
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: Francisca Maria Bezerra dos Santos 
FUNÇÃO: Secretária de Saúde 
ORGAOS PARTICIPANTES: SEC. DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL; SEC. DE EDUCAÇÃO; 
SEC. DE CULTURA; SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO; SEC. DE AGRICULTURA E 
RECURSOS HIDRICOS; SEC. DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; SEC. DA 
JUVENTURA, TURISMO E DESPORTO; SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E CONTROLADORIA 
E GABINETE DA PREFEITA. 

1.0 - APRESENTAÇÃO 

1.1 Trata-se de termo de referência para subsidiar o processo de aquisição de 
combustíveis, lubrificantes e derivados de petróleo, que suprirá as demandas das atividades e 
ações desenvolvidos no âmbito dos órgãos requisitantes, estabelecendo normas específicas para 
execução do contrato. 

2.0- JUSTIFICATIVA 

	

2.1 	A presente solicitação se dá pela aquisição de combustíveis, lubrificantes e 
derivados de petróleo, com a finalidade de suprir as necessidades dos diversos órgãos que 
compõem o governo municipal de Nova Russas, principalmente do Hospital Municipal, unidades 
básicas de saúde e demais órgãos participantes, proporcionando assim a continuidade e a 
ampliação na prestação dos serviços públicos. 

	

2.2 	A aquisição pretendida, atenderá o princípio da Eficiência, da legalidade 
como também da finalidade Pública. 

	

2.3 	Quanto ao Registro de Preços, enquadra-se nas hipóteses de conveniência 
de aquisição de materiais e/ou produtos com previsão de entrega parcelada, bem como pelo fato 
de não ser possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pelo Governo Municipal, 
conforme disposto no art. 30,  incisos II, III e IV do Decreto 7.892/2013. 

3.0 - OBJETO 

O objeto do presente termo versa sobre REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇOES DE COMUSTIVEIS, LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE 
PETRÓLEO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE 
COMPÕEM O GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. 

3.1 ESPECIFICAÇÕES, ORÇAMENTO: 

3.1.1 DAS ESPECIFICAÇÕES, NECESSIDADES E QUANTITATIVOS 

3.1.1.1 As informações referentes às especificações, quantitativos, prazo de entrega e condições 
de fornecimento, foram levantados em fase preliminar à fase interna da licitação pelo(s) 
setor(es) demandantes do Governo Municipal, onde, identificaram, justificaram e descreveram 
a necessidade da aquisição em anteprojeto. 

3.1.1.2 O dimensionamento do quantitativo estimado está disposto por projeto/atividade 
conforme planilha no tópico a seguir. 	1.1 
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3.1.2 DO REFERENCIAL DE PREÇOS E ORÇAMENTO BÁSICO 
	 ., 

/ 

3.1.2.1 De posse das pautas com as especificações e quantitativos, os órgãos requisitantes 
procederam à obtenção do referencial de preços, encaminhando-as à Comissão de Compras 
(Setor de Compras) da Prefeitura Municipal de Nova Russas para pesquisa mercadológica e 
composição do orçamento básico. Neste método foram considerados os preços praticados 
no âmbito da Administração Pública no Estado do Ceará, consignando valores arrematados 
em licitações para o mesmo objeto por outros Municípios. 

3.1.2.2 O presente objeto tem orçamento básico estimado em sua totalidade em B 
2.679.615,46 (Dois milhões. seiscentos e setenta e nove mil, seiscentos e auinze 
reais e auarenta e seis centavos),  conforme planilha de orçamento na seção "da divisão 
do objeto", deste projeto. 

3.1.2.3 O orçamento básico estimado por cada órgão/projeto/atividade, está distribuído da 
seguinte forma: 

ÓRGÃO PROJ/ATIV V. ESTIMADO 

SEC. DE AGRICULTURA GER AGRIC - 2006 R$ 36.839,40 

SEC. DO MEIO AMBIENTE GER M AMBIENTE - 2016 R$ 33.193,50 

SEC. DE ADM, FIN E CONTROLADORIA GER. ADM - 2097 R$ 77.892,00 

SEC. DE INFRAESTRUTURA GER. SEINFRA - 2020 R$ 130.262,76 

SEC. DE CULTURA 	 !GER. CULTURA-2076 R$ 61.565,10 

SEC. DE SAÚDE 

GER. SAUDE - 2042 R$ 286.805,80 

MAC - 2051 R$ 761.230,10 

PAB-2046 R$ 309.107,00 

SEC. DE EDUCAÇÃO 

GER. EDUCAÇÃO - 2025 R$ 140.354,10 

FUNDEB INFANTIL - 2090 R$ 108.163,60 

FUNDEB FUNO. - 2083 R$ 244.025,60 

SEC. DE GABINETE 
DEMUTRAN - 2003 R$ 60.289,40 

GER. GAB - 2001 R$ 116.274,20 

SEC. DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

P.S.B - 2070 R$ 45.063,50 

C. FELIZ - 2058 R$ 31.854,80 

IGD - BF -2071 R$ 43.854,80 

GERENC. ASSIST. SOCIAL - 2053 R$ 61.854,80 

P.S.A.C. - 2065 R$ 31.854,80 

CONSELHO - 2056 R$ 61.565,10 

IGD - SUAS - 2072 R$ 37.565,10 

TOTAL ESTIMADO R$ 2.679.615,46 

3.1.2.4 O quantitativo do objeto licitado está distribuído entre os órgãos requisitantes da 
seguinte forma: 
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3.2 — PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA 

3.2.1 Os bens licitados deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da expedição 
da ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou outro local por 
ela indicado, exceto combustíveis que serão fornecidos imediatamente e diretamente no posto de 
combustível. 

3.2.2 A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida 
a assistência de terceiros. 

3.2.3 Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, 
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos 
seguintes termos. 

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade 
do produto com as especificações do objeto licitado; 

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

3.2.4 O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue 
pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços. 

3.2.5 No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

4.0 DO MÉTODO UCITATÓRIO E DIVISÃO DO OBJETO 

4.1 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
4.1.1 Foi elegida a modalidade PREGÃO, tendo em vista que o objeto pretendido atende a hipótese 
de bem comum previsto no parágrafo único do art. 10 da Lei 10.520/2002, na sua forma 
ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO (GLOBAL) por lote  com lotes destinados à AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, e itens EXCLUSIVOS PARA ME, EPP e MEl, com forma de fornecimento parcelada. 

4.2 DA ADOÇÃO DO SRP 
4.2.1. Será adotado, ainda, contratação mediante Sistema de Registro de Preços, que encontra 
previsão no Decreto Federal n° 7.892/2013. Podendo ser adotado quando for conveniente a 
aquisição de bens/serviços com previsão de entregas/fornecimento de maneira parcelada, o que 
atende perfeitamente o caso concreto, uma vez que considera estimativa de consumo para o 
período de validade da ata, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando futuros 
imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atenda as 
reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos 
serviços 
4.2.2. Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio 
da economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos 
financeiros, uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a 
necessidade da Administração. 
4.2.3. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a 
Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os 
quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação 
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convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos 
quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas 
são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

4.3 DA DIVISÃO DO OBJETO 
4.3.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §10, da Lei n° 8.666/93, 
nesse caso se demonstra técnica e economicamente viável, já que os lotes aglutinam parcelas do 
objeto conforme natureza/características do mesmo, e não tem finalidade de reduzir o caráter 
competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a gerencia segura da contratação, e 
principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 
mas também atingir a sua finalidade efetivamente que é a de atender a contento as necessidades 
da Administração pública. 

4.3.2 Haja vista também que a licitação por itens, isolada exigirá elevado número de processos 
- licitatórios/disputas, onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do 

emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle colocando em risco a economia de 
escala, celeridade processual, eficiência, por fim, perda da não consecução dos fins desejados e 
comprometendo ainda mais a seleção da Proposta de Preços mais vantajosa para a administração, 
nos termos do acórdão n° 5301/2013 - segunda câmara TC 009.965/2013-0 TCU, relator Ministro-
substituto André Luís de Carvalho, 3.9.2013. 

4.3.3 A escolha da divisão dos itens em LOTES justifica-se em virtude das características dos 
produtos, eficiência na fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo 
licitatório. 

4.3.4. No caso concreto, a licitação se dará pelo menor preço global por lote, tendo o objeto sido 
dividido em partes específicas, cada qual representando um bem de forma autônoma, razão pela 
qual aumenta a competitividade do certame, pois possibilita a participação de vários fornecedores, 
ainda, para o cumprimento no art. 48, inc. 1 da Lei Complementar 123/2006, que instituiu que a 
Administração Pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 

. R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o objeto foi dividido reservando lotes que comportam até o limite 
desse valor à participação exclusiva dessa categoria; 

4.3.5. Ainda em cumprimento do disposto art. 48, inc. III da Lei Complementar 123/2006, que 
instituiu que Administração Pública deverá estabelecer em certames para aquisição de bens de 
natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto do presente certame foi dividido nos lotes 
de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), reservando cota para essa categoria, assim 
disposto: 

4.3.2.1 Cota principal correspondente a 80°h (oitenta por cento) do quantitativo do objeto 
para composição de ampla participação, destinado à participação de todos os interessados 
que atendam aos requisitos do Edital, conforme disposto na planilha. 

4.3.2.2 Cota reservada correspondente a 20% (vinte por cento) do quantitativo do objeto 
para composição dos lotes exclusivos para ME/EPP/MEI, destinado à participação exclusiva 
das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 
Individuais - MEl, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 

4.3.6 Em vista do método utilizado para divisão objeto, ele será disposto da seguinte forma: 

62O-u(iO 
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LOTE 01- COMBUSTÍVEIS (COTA PRINCIPAL) 

TEM DISCRIMINAÇÃO - 	UNO QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LITRO 236.000 R$ 6,00 R$ 1.416.000,00 

2 ÓLEO DIESEL 5-10 LITRO 122.406 R$ 4,68 R$ 572.860,08 

VALOR TOTAL ESTIMADO 	 R$ 1.988.860,08 

LOTE 02- COMBUSTÍVEIS (COTA RESERVADA) 

TEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LITRO 59.000 R$ 6,00 R$ 354.000,00 

2 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 30.601 R$ 4,68 R$ 143.212,68 

VALOR TOTAL ESTIMADO 	 R$ 497.212,68 

LOTE 03 - ÓLEOS LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÓLOEO (COTA PRINCIPAL) 

TEM DISCRIMINAÇÃO - 	UNO QTD V. UNIT. V. TOTAL 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4/SJ - BASE 
MINERAL; MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-4/Si E ACEA E2-
96/B2-98/83-98/B4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE 

PRIMEIRA 	
FILTRAGEM; 	HOMOLOGADA 	PELAS 	PRINCIPAIS 

MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇÃO DA 

ANP - AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO. ENVAZADO EM FRASCO 
PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO 01 LITRO; COM INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO E FABRICANTE 

LITRO 1.464 R$ 24,11 R$ 35.297,04 

2 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO SAE 5W40 - OLEO LUBRICANTE 

AUTOMOTIVO, SEMI SINTETICO, PARA MOTOR A GASOLINA, 
ÁLCOOL, FLEX E GNV; DE 4 TEMPOS, CLASSIFICAÇÃO API SN E ACE.A 
A3- 	08/b4-08, 	UTILIZADO 	EM 	AMPLA 	FAIXAS 	DE 
TEMPERATURA;ATENDE A RECOMENDAÇÃO DOS FABRICANTES: 
RENAULT, FORD, CITROEN, GM E OUTROS. COM  REGISTRO E 
EMPRESA 	AUTORIZADA 	PARA 	O 	EXERCICIO 	DA ATIVIDADE. 
PRIMEIRA FILTRAGEM. FRASCO DE 01 LITRO. 

LITRO 1.336 R$ 26,86 R$ 35.884,96 

3 
GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P/ LUBRIFICAÇÃO 
DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de Sabão de 
Litio p/  Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1kg 

UNIDADE 552 R$ 28,97 R$ 15.991,44 

4 Arla 32 Balde 20 Litros Agente Redutor Líquido Automotivo BALDE 80 R$ 85,29 R$ 6.823,20 

ÓLEO HIDRÁULICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO 
EM TRANSMISSÃOES AUTOMÁTICAS, 	MANUAISE SISTEMA E 
DIREÇÃO HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O 

DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES LUBRIFICADAS, E SUA 

ADITIVAÇÃO 	
LHE 	GARANTE 	AINDA 	BAIXA 	OXIDAÇÃO, 

HOMOLOGADO PELAS PRINCIPAIS MONTADORAS DE VEÍCULO E 
QUE ATENDA A RECOMENDAÇÃO DA ANP - AGÊNCIA NACIONAL DE 

PETRÓLEO. ENVAZADO EM BALDE/BOMBONA CONTENDO UM 
LITRO, COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE. (FRASCO 
DE 01 LITRO). 

LITRO 208 R$ 26,71 R$ 5.555,68 

6 

FLUÍDO E FREIO OT 4- Fluido de freio 100% sintético; utilizado para 
sistemas de freio a disco, tambor e ABS de veículo automotivo, 
atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 
9292:2011; de primeira filtragem; homologado pelas principais 
montadoras de veículos e que atenda a recomendação da Anp - 
Agencia 	Nacional 	de 	Petróleo. 	Envazado 	em 	frasco 	plástico 
resistente 	contendo 500m1; 	com 	informações do 	produto e 
fabricante 

UNIDADE 216 20,25 R$ 4.374,00 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOCICLETA 04 TEMPOS 20W 50 
RECIPIENTE COM 11- 

LITRO 192 R$ 23,77 R$ 4.563,84 

8 

L
Óleo óleolubrificante mineral recomendado para sistemas hidráulicos 
equipados com bombas de palhetas ou engrenagens operando em 
pressões acima de 1000 psi e/ou rotações acima de 1200 rpm e 
bombas de pistão operando em qualquer pressão recipiente balde 
com 20 litros 

BALDE 48 R$ 283,20 R$ 13.593,60 

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOR A DIESEL 15W40 TAMBOR COM 20 
LITROS BALDE 80 R$ 409,38 R$ 32.750 40 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 154.834,16 
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LOTE 04- ÓLEOS LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÕLOEO (COTA RESERVADA) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO AE 15W40 API CG4/SJ - BASE 

MINERAL; MULTIVISCOSO, CLASSIFICAÇÃO API CG-4/SJ E ACEA E2-
96/B2-98/B3-98/B4; PARA UTILIZAÇÃO DE MOTORES A DIESEL; DE 

PRIMEIRA 	
FILTRAGEM; 	HOMOLOGADA 	PELAS 	PRINCIPAIS 

MONTADORAS DE VEICULOS E QUE ATENDA A ECOMENDAÇÃO DA 
ANP - AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO. ENVAZADO EM FRASCO 
PLASTICO RESISTENTE CONTENDO 01 LITRO; COM INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO E FABRICANTE 

LITRO 366 R$ 24,11 R$ 8.824,26 

2 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO SAE 5W40 - OLEO LUBRICANTE 
AUTOMOTIVO, SEMI SINTETICO, PARA MOTOR A GASOLINA, 

ALCOOL, FLEX E GNV; DE 4 TEMPOS, CLASSIFICAÇÃO API SN E ÂCEA 
A3- 	08/b4-08, 	UTILIZADO 	EM 	AMPLA 	FAIXAS 	DE 
TEMPERATURA;ATENDE A RECOMENDAÇÃO DOS FABRICANTES: 
RENAULT, FORD, CITROEN, GM E OUTROS. COM  REGISTRO E 
EMPRESA 	AUTORIZADA 	PARA 	O 	EXERCICIO 	DA ATIVIDADE. 
PRIMEIRA FILTRAGEM. FRASCO DE 01 LITRO. 

LITRO 334 R$ 26,86 R$ 8.971,24 

3 
GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P/ LUBRIFICAÇÃO 
DE CUBOS E ROLAMENTOS - Graxa Lubrificante a Base de Sabão de 
Lítio p1  Lubrificação de Cubos e Rolamentos Lata com 1kg 

UNIDADE 138 R$ 28,97 R$ 3.997,86 

4 Ana 32 Balde 20 Litros Agente Redutor Líquido Automotivo BALDE 20 R$ 85,29 R$ 1.705,80 

ÓLEO HIDRAULICO TIPO ATF - PRIMEIRO USO, INDICADO PARA USO 
EM 	TRANSMISSÃOES AUTOMÁTICAS, 	MANUAISE SISTEMA E 
DIREÇÃO HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; EVITANDO O 
DESGASTE EA CORROSÃO DAS PARTES LUBRIFICADAS, E SUA 

ADITIVAÇÃO 	
LHE 	GARANTE 	AINDA 	BAIXA 	OXIDAÇÃO, 

HOMOLOGADO PELAS PRINCIPAIS MONTADORAS DE VEÍCULO E 
QUE ATENDA A RECOMENDAÇÃO DA ANP - AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO. ENVAZADO EM BALDE/BOMBONA CONTENDO UM 
LITRO, COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE. (FRASCO 
DE 01 LITRO). 

LITRO 52 R$ 26,71 R$ 1.388,92 

6 

FLUÍDO E FREIO OT 4 - Fluido de freio 100% sintético; utilizado para 
sistemas de freio a disco, tambor e ABS de veículo automotivo, 
atendendo à classificação mínima DOT 4 e norma ABNT NBR 
9292:2011; de primeira filtragem; homologado pelas principais 

montadoras de veículos e que atenda a recomendação da Anp - 
Agencia 	Nacional 	de 	Petróleo. 	Envazado 	em 	frasco 	plástico 
resistente contendo 	SOOmI; com 	informações do produto e 
fabricante 

UNIDADE 54 R$ 20,25 R$ 1.093,50 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOCICLETA 04 TEMPOS 20W 50 
RECIPIENTE COM 11 

LITRO 48 R$ 23,77 R$ 1.140,96 

8 

Óleo lubrificante mineral recomendado para sistemas hidráulicos 

equipados com bombas de palhetas ou engrenagens operando em 
pressões acima de 1000 psi e/ou rotações acima de 1200 rpm e 
bombas de pistão operando em qualquer pressão recipiente balde 
com 20 litros 

BALDE 12 R$ 283,20 R$ 3.398,40 

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOR A DIESEL 15W40 TAMBOR COM 20 
LITROS 

BALDE 20 R$ 409,38 R$ 8.187,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO 	 R$ 38.708,54 

5.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no 
Orçamento deste município a ser informado na Celebração do Contrato; na emissão da nota de 
empenho e/ou ordem de compra. 

6.0- DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo com as 
especificações do edital, no Termo de Referência e instrumento contratual. 
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6.2- A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, fiscalização e avà1a&c 
intermédio do órgão contratante. 
6.3- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do órgão contratante. 
6.4- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão 
ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para o órgão contratante. 

7.0-PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos 
produtos licitados, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pelo órgão contratante. 

. 7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o órgão contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de 
equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço 
seja solicitada e comprovada pela contratada. 

8 DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS 
8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão 
ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 
alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 

o 
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e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e.1) Autorização de funcionamento expedido pela ANP (Agencia Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis); para os lotes que se referirem aos combustíveis; 

f) Cópia autenticada de documento oficial com foto de identificação de todos os sócios, 
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada 
a cópia de documento oficial de identificação com foto de seus administradores, membros 
de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 

e) Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com 
o disposto na CLT com as alterações da Lei N°. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos 
licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar 
Declaração; 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

j) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

83-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens 
constantes desta licitação. 
a.1) Caso o atestado não contenha a especificação dos produtos, quantidades, valores e/ou prazos 
de fornecimento, deverá estar acompanhado de contrato de fornecimento ou outro documento 
equivalente; 

lo 
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a.2) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
TI-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 
a.3) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por órgão privado, deverá o mesmo conter 
firma reconhecida em cartório. 

8.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, 
que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC. 
b.1) Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez Geral 
(LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

PC 	: PASSIVO CIRCULANTE 

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

b.2) O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 
anterior, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil e artigo 18-A, § 10  da Lei Complementar n° 
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 
Microempreendedor Individual). 
c) A licitante deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não tratar-se 
de exigências previstas em lei, a ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )OO(HI, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

C) kosd. M3 
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8.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seu 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93). 

9.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
9.1. E facultado ao Pregoeiro a adjudicação do objeto quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 
9.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
9.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores 
dos lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços. 
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

- do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata 
de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo 
pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital 

10.2 A Secretaria de Saúde será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este 
edital 

10.3 A Ata de Registro de Preços, será assinada pelo(a) Ordenador(a) da Secretaria de Saúde, 
órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e demais órgãos 
participantes, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e 
identificados. 

10.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 

10.5 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

10.6 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas 
de preços dos licitantes vencedores. 

10.7 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens/lotes/grupos constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
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10.8 A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a 
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento 
de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor 
do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

10.9 O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, 
de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento 
supracitado. 

10.10 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual e nos locais especificados no anexo A do Temia de Referência deste edital. 

10.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão 
Interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do 
fornecedor. 

10.12 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor 
e o preço a ser praticado. 

10.13 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na 
Ata 

10.14 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos 
interessados da Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço 
registrado, obedecida a ordem de classificação. 

10.15 O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), 
não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, 
ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro 
cancelado. 

10.16 O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços 
,.jia Imprensa Oficial do Município de Nova Russas. 

10.17 Os preços registrados poderão ser revistas a qualquer tempo em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

10.18 O órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo 
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. 
Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

10.19 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor 
da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de 
mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

10.20 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

10.21 As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas 
na Imprensa Oficial do Município de Nova Russas. 

10.22 As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital, são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração 
Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário 
ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
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11.0 - DAS - OBRIGAÇÕES 
- Cabe à CONTRATANTE: 
11.1-0 Município de Nova Russas se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação; 
11.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
11.3-Solicitar a execução do objeto à através da emissão de Ordem de Compra. 
11.4-Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de imediato. 
11.5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto. 
11.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
11.7-Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas 
pelo setor competente. 

12.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- Cabe à CONTRATADA 
12.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as 
exigências administrativas. 
12.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução; 
12.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vícios, defeitos ou 
incorreções. 
12.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução. 
12.2.6. Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese 
em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua 
notificação. 
12.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65, da Lei n.° 8.666/123 
e suas alterações posteriores. 
12.2.9 - Fornecer em comodato, as balas de oxigênio, em conformidade com as medidas 
requeridas pelos itens a serem fornecidos; 

13- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida' a: 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 	 - 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude no fornecimento, e 
h) Descumprir prazos. 

13.2-As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Nova 
Russas e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
13.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, 
suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de multas estipuladas na forma a 
seguir: 

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega 
dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo 
valor; 
b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidência; 
c) De 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive 
nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

I. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Nova Russas, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

13.4-As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
13.5-0 valor da multa aplicada será deduzido pelo órgão contratante, por ocasião do pagamento, 
momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
13.6-As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública serão 
aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência 
acarretar prejuízos para a Administração. 
13.7-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nova 
Russas será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item 
anterior. 
13.8- As sanções previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
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13.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
13.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla 
defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

14. - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1— A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data 
de assinatura da mesma. 

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
16.1 Os postos fornecedores de combustíveis deverão estar instalados num raio máximo de 5km 
(cinco quilômetros) de distância da sede do Município; 

- 16.2 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras do instrumento 
convocatório. 

Nova Russas/CE, 19 de abril de 2021. 

• 

Irancisca Mariã Bezerra dos Santos 
Titular do órgão Gerenciador do SRP 

PU 	Frncsco Rosa. 13 
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PREGÃO ELETRONICO GM-PEO09/2021 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS, 
LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÓLEO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS 
ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Item Descrição Unidade Quant Marca Valor Unitário Valor Total 
01 

02 
Total R$: 

Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 

dflCIS.O RuS, 1388 
(eío CE'622OQOOÜ 
No'a 	Ce?r: 
U. 3672-6330 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

{NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

	 (CE), 	de 	 20. 

DECLARANTE 

v..; 	 EH] 	J] 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 	  
PREGÃO ELETRÔNICO N2  GM-PEO09/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ N 0  07.993.439/0001-01, com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA 
RUSSAS-CE, através da Secretaria de Saúde, neste ato representado pelo seu respectivo Secretário 
(a), Sr(a). 	 , doravante denominado , considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N2  GM-PEO09/2021, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo II desta ata registro de 
preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas 

ø" 

	

	alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata 
de registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de licitação n0 	  na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  GM-PEO09/2021, sujeitando-se as partes às normas constantes do DECRETO 
FEDERAL N0. 10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES NO 
QUE COUBER, DECRETO MUNICIPAL N.0  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, da Lei N2.8.666/93 
e suas alterações, e da Lei N0. 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÓLEO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O GOVERNO MUNICIPAL 
DE NOVA RUSSAS, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  GM-PEO09/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE)  meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao SECRETARIA DE SAÚDE, no seu aspecto 
operacional. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados no anexo II e anexo III da presente ata 
de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA E LOCAL 

1388 
CenLr 
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6.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tra'iidosttq 
forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei n.9  8.666/9 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro municipal. 

6.2.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão 

ION entregues nas seguintes condições: 

a) No Depósito da Secretaria de Saúde ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra"; 
c) No horário de 08h às 12h e das 14h às 17h. 

6.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 

6.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

6.2.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS-CE - Secretaria de Saúde, com endereço na R. Pe. Fco. Rosa, 
1388, Centro - CEP: 62.200-000 - NOVA RUSSAS, Ceará, inscrito no CNPJ sob o nQ 07.993.439/0001-
01. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
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previ denciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 	táv 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da 
Secretaria de Saúde. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO,  DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

MN 	pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta. 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

eN 	 EM = Ix Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I=(Tx/100)  
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

CenU; 
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7.2.5. Nenhum pagamento isentara o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigerrrêm 
implicará aceitação definitiva dos produtos. 

7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n2. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE. 

7.4.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo o primeiro classificado, de acordo com o DECRETO 
MUNICIPAL N.2 010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

8.2. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Compra, no Depósito da Secretaria ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra", 
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais 
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

3672-6330 
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c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (víhte é..cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do ensino 
no município. 

8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 

8.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e do trabalho, previstas nas normas 
regulam entadoras pertinentes; 

8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, 
devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, 
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

8.11. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 

8.12. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 

1) 
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9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
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9.3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 

9.4. Permitir ao pessoal da contratada cesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas 
as normas de segurança. 

9.5. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DECIMA -DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n2. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

11.1.1. PELO MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/93; 

em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste 
Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
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11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de 
Compra já emitida. 

11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item. 

11.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocação, não assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de NOVA RUSSAS/CE será descredenciado no 

" Cadastro do Município de NOVA RUSSAS/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.2 10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
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12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido serêí>' 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

12.4.1. Descumprir as condições contratuais; 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
NOVA RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, 
em favor da SECRETARIA DE SAÚDE, à época da expedição das competentes ordens de 
compra/autorizações de fornecimento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas POR ITEM. 
15.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO. 
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.2 8.666/93, alterada e consolidada. 
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15.3. A inadimplencia do fornecedor com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e nLêilis 
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
16.1. O foro da Comarca do Município de NOVA RUSSAS-Ceará é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22  do artigo 55 da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, 	de 	 de 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE 
SECRETARIA DE SAÚDE 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N°.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N°.» 
CONTRATADA 

Nova Russas 
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ANEXO 1— UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

1. SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

ORGÃOS PARTICIPANTES: 
2. SEC. DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL; SEC, DE EDUCAÇÃO; SEC. DE CULTURA; SEC. DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO; SEC. DE AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS; SEC. DO MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; SEC. DA JUVENTURA, TURISMO E DESPORTO; SEC. 
DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E CONTROLADORIA E GABINETE DA PREFEITA. 
SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

-3') 
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ANEXO II- RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADO  

www.novarussas.ce.gov.br  (Tj @preíeituíadenovar 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N2  

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RG N2  

CPF NR 

E-MAIL: 

Pua Padc anc's: Rc•s, 1 38$ 
Centro LEP 62010ÜOc: 
Nova Pjsus Cento - Brasil- 
98 3672-6330 



Especificação Unidade. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total Item 
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ANEXO III - REGISTRO DE PREÇOS UNITARIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAtL 
QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 	 , celebrada 
entre o Município de NOVA RUSSAS/CE, através da Secretaria de Saúde e as empresas cujos preços 
estão a seguir registrados por item. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS, 
LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE PETRÓLEO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Razão Social: 
..lmmro) 

CNPJN2 

Pua 
CL' 
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ANEXO IV - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO  
DE RESERVA 

Conforme edital do Pregão Eletrônico N° ----/2021 e o Decreto Municipal n2  63 de 14 de Novembro 
de 2013, segue abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 	 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RG N 

CPF N9  

RELACIONAR O(S) ITENS(S) 

Pdc 	Frci:c Rc;a i:s8 
.enUo (E2 52200-000 

Noa 	.ssas - 	- Brasa 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N2  
	  com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS-CE, CEP 63.010- 

Secretário(a), Sr(a) 	  
010, através da SECRETARIA DE   neste ato representado pelo(a) respectivo(a) 

doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro 
lado, a empresa  	

pessoa jurídica de direito privado, sediada a 
inscrita no CNPJ N2 	 , e-mail: 

telefone: 	, por seu representante legal, Sr. 	 , CPF N2 	  

doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de Licitação N 	 , na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  GM-PEO09/2021, Ata de Registro de Preços N° 	 , em 
conformidade com a Lei N9. 8.666/93 e suas alterações com os termos da Lei N2  10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato 	 , conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Item Especificação Unidade Quantidade Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Valor Global R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 	 ( 	 ), a ser pago na 
proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 

OON expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do 
mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposições editalícias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do 
Município de NOVA RUSSAS/CE - órgão contratante. 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

brsi 
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4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data 
assinatura e vigorará até 	de 

 

de  

    

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de 	 . Dotação Orçamentária 	 . Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de NOVA RUSSAS/CE no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de 	, observando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
12 do art. 65 da Lei N2. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que 
atenderá ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Edital e no Termo 
de referência e, ainda: 

a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança. 
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c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços regtràdoT*i, 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 
65 da Lei N2. 8.666/93, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. 
72. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 

oPN das sanções previstas na Lei n. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de NOVA RUSSAS/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2. 8.666 de 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n2. 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
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8.2. O Valor da multa aplicada 

deverá Ser recolhido o Tesouro Municjpaj no prazo de 05 
a Contar da notificação ou decisão d 

	 a 

o recurso por meio de Documento de Arrecadação 
Pagamento a que o licitante fizer Jtis 
8.2.1 Se o valor da multa não for 

Pago, 

o depositado será automaticamentedescontado 
1. 

do 8.2.2 Em caso de inexistência ou Insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
admiflistrat. 	

ente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.3 O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
8.3.1. DeSCumprir as condições contratuais; 

8.3.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente 

 no prazo estabelecido 

Pela Administração, sem justificativa aceitável; 

praticados no mercado; 8.3.3 Não aceitar reduzir o Seu preço contratado na hipótese de este s 
8

.394• Tiver presentes razões de interesse Público. 
	

e tornar Superior àqueles 
 8.4. PROCEDIMENTO 

ADMINIS administrativo, assegur
a 
	

As sanções serão aplicadas após regularprocesso 
assegur 	

a ampla defesa e o contraditório. 
 8.4.1. No processo de aplicação de penali 

defesa garantido 	
dades é assegurado o direito ao contraditório e a am 

a) 05 (cinco) dias 

	

	 pla 
os seguintes prazos de defesa: 

úteis para as sanções exclusivamente de multa 

(cinco) anos. 	 ra 	

advertência; 
b) lo 

(dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
NOVA RUSSAS e descredenciament no Cadastro da Prefeide NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 
8.666 93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório 

	86 a 88 da Lei Federal n.  CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a Sua rescisão, com as consequências 
 contratuais, as previstas em lei e no edital. 	

nte contrato ficará rescindido de pleno direito, 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o prese 
independente de notificação judicial ou extrajudicial,sem que assista 

à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N. 
8.666/93. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
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10.6. 
A CONTRATADA na execução do contrato, 

legais, não poderá subcontratar parte d 	sem prejuízo das responsabilidades contra 
o contrato sem a expressa autorização da Administração 

_,f 

10.7. 
A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo 

de referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 	  Portaria N1 	
especialmente designado pela SECRETARIA DE 	de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 

10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRÃ - DO FORO 	
- 	  11.1. O foro da Comarca de NOVA RUSSAS/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22  do art. 55 da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, 	de 	de 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE 
SECRETARIA DE ____ 

«ORDENAD0R DE DESPESA>'> 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ Na.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF Na.» 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
	

CPFN2 	  

1.- 

12. 
	 CPF N 	  
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